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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

 
PORTARIA Nº 098, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 

Concede Férias Regulamentares a 

Servidor Público Municipal. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 

Secretaria de Assistência Social: 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Tatiane Lima 

da Silva 
Secretária 

08/09/2021 a 

07/09/2022 
09/01/2023 08/02/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 23 de 
janeiro de 2023. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 099, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 
Concede Férias Regulamentares a 

Servidor Público Municipal. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 

Secretaria de Educação: 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Terezinha de 

Fatima 

Gularte 

Faleiro 

Merendeira 
11/03/2021 a 

10/03/2022 
02/01/2023 01/02/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 23 de 
janeiro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 100, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 
Concede Férias Regulamentares a 

Servidor Público Municipal. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 

Secretaria de Educação: 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
https://www.iti.gov.br/icp-brasil
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Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Thayná 

Elana de 

Brito Faleiro 

Chefe do Setor 

de Qualificação 

Produtor Rural 

12/011/2021 a 

11/11/2022 
02/01/2023 01/02/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 23 de 
janeiro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 101, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 

Concede Férias Regulamentares a 

Servidor Público Municipal. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 

Secretaria de Finanças: 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Valmir 

Nicolau 

Brandão 

Técnico de 

Contabilidade 

05/04/2021 a 

04/04/2022 
02/01/2023 01/02/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 23 de 

janeiro de 2023. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 102, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 
Dispõe sobre a relotação de Servidor 

Público Municipal. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Relotar o Servidor Alci Pereira Detoffol, ocupante do Cargo de 

Agente Administrativo, registrado sob a matrícula 77-9, anteriormente 

lotado na Secretaria Municipal da Fazenda, para a Secretaria Municipal 
de Obras. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 23 de 
janeiro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 103, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 

Autoriza Servidor Municipal a 

responder pela Secretaria Municipal de 
Administração. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Autoriza, a servidora Natália da Silva Mentz, a responder pela 
Secretaria Municipal de Administração pelo período compreendido 

entre 30/01/2023 a 18/02/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 23 de 

janeiro de 2023. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 104, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 
Autoriza Servidor Municipal a 

responder como Diretor 

Superintendente de Planejamento e 

Projetos Públicos. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Autorizar, o Servidor Felipe Guterres da Rocha, a responder 
como Diretor Superintendente de Planejamento e Projetos Públicos, 

pelo período compreendido entre 30/01/2023 a 18/02/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 23 de 

janeiro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 105, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 

Autoriza Servidora Municipal a 

responder como Diretor Geral da 

CODESA. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Autorizar, a Servidora Helen Dorneles Kistt, a responder como 

Diretor Geral da CODESA, pelo período compreendido entre 

30/01/2023 a 18/02/2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 23 de 

janeiro de 2023. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 106, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 

Concede Férias Regulamentares a 

Servidor Público Municipal. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 

Secretaria de Saúde: 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Vera Lucia de 

Souza Prestes 
Servente 

28/07/2021 a 

27/07/2022 
02/01/2023 01/02/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 23 de 
janeiro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 107, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 
Concede Férias Regulamentares a 

Servidor Público Municipal. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 

Secretaria de Saúde: 
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Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Vladimir 

Quintana 

Huff 

Motorista 

Veículos Leves 

16/03/2021 a 

15/03/2022 
03/01/2023 02/02/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 23 de 
janeiro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

SETOR DE COMPRAS E NLICITAÇÕES 

 
EXTRATO DE DISPENSA 

 

Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: Noeli Vieira Distribuidora de Soros e Equipamentos 

Médicos Ltda. 
Valor: R$2.799,94 (dois mil setecentos e noventa e nove reais e noventa 

e quatro centavos). 

Objeto: Aquisição de itens que serão utilizados no ambulatório central. 
Material foi deserto no Pregão Eletrônico. 

Solicitante: Secretaria de Saúde.  
Data da assinatura: 19/01/2023. 

Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por Limite no 06/2023. 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM PUBLICAÇÕES OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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